
QUINTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2023

Mantenha a cidade limpa!
Não jogue lixo nas ruas. 
A população agradece!

8 ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Seropédica
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

CANJICA

1 1/2 xícara (chá) de 
milho para canjica/ 
7 xícaras (chá) de 
água/ 1 lata de leite 
condensado/ 1 lata 
de leite (use a lata 
de leite condensado 
vazia para medir)/ 
1 vidro de leite de 
coco (200ml)/ 1 xíca-
ra (chá) de açúcar/ 1 
canela em pau/ 2 cra-
vos da índia/ 100g de 
coco ralado/ 1 xícara 
(chá) de amendoim 
sem pele torrado e 
triturado

Deixe o milho de mo-
lho em água de um 
dia para o outro.
Escorra e coloque na 
panela de pressão.
Adicione as 7 xícaras 
(chá) de água, tampe 
e cozinhe por 40 mi-
nutos depois que pe-
gar pressão.
Retire a pressão da 
panela e escorra a 
canjica.
Leve ao fogo em uma 
panela junto com o 
leite condensado, o 
leite, o leite de coco, 
o açúcar, a canela, o 
cravo e o coco por 10 
minutos, ou até ficar 
cremoso.
Coloque em taças, 
polvilhe com o amen-
doim e sirva.

Ingredientes

Modo de preparo

CARAPEBA 
GRELHADA

1 carapeba limpa e 
sem vísceras/ Suco 
de 1 limão/ Sal a gos-
to/ 3colheres (sopa) 
de azeite/ 1 folha de 
alface para decorar

Tempere a carapeba 
com o suco de limão 
e o sal.
Grelhe-a em uma 
grelha, untada com 
o azeite por 20 minu-
tos.
Na metade do tem-
po, vire o peixe, para 
grelhar por igual.
Arrume a folha de al-
face em uma traves-
sa e coloque o peixe 
sobre ela.

A Presidência da Câmara Municipal de Seropédica 
– Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções como Gestor do Poder Legislativo, 
                                                                    RESOLVE:  

PORTARIA Nº 538/2023, resolve Exonerar RENAN 
SILVA DOS SANTOS  Matr 2805 do cargo Agente 
Administrativo   lotado na Secretaria de Administração 

Legislativa com vigência a partir 20/09/2023.

HUGO PEREIRA DO CANTO JUNIOR
PRESIDENTE 

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10, DE 20 DE SETEM-
BRO DE 2023

DECLARA LUTO OFICIAL POR 3 (TRÊS) DIAS
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, EM RAZÃO DO FALECIMENTO DA SE-
NHORA LUZIA MARIA BENVENUTO E DO SENHOR 
OSWALDO RODRIGUES MAROTI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais 

                                                                     RESOLVE: 
  
Art. 1º - Declarar luto oficial por 3 (três dias), devendo-
-se hastear a meio mastro a Bandeira do Município, na 
sede da Câmara Municipal de Nova Iguaçu, em razão 

do falecimento da Senhora Luzia Maria Benevuto e do 
Senhor Oswaldo Rodrigues Maroti, onde deixam famí-
lia e amigos.

Art. 2º - Este ato da Presidência entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Prefeitura Municipal de Iguaba Grande
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Secretaria Munici-
pal de Governo do Município de Iguaba Grande/RJ, 
abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no artigo 49 da Lei nº 8.666/1993 e suas 
posteriores alterações, resolve REVOGAR a licitação 
na modalidade pregão presencial SRP nº 01/2023, 
oriundo do Processo Administrativo nº 5419/2022, 
cujo objeto é o registro de preço para futura e 
aquisição de materiais e uniformes esportivos em 
atendimento às aulas, projetos e eventos de pra-
tica de atividades físicas e esportivas em atendi-
mento as necessidades das Secretaria Municipal 
de Turismo, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 12 (doze) meses.

1. DO FATO SUPERVENIENTE
O ato de revogação da licitação acima referida se dá 
em face do relevante lapso temporal da realização 
do procedimento licitatório e as propostas de preços 
apresentadas por todas as licitantes, pois encontram-
-se vencidas.

2. DA MOTIVAÇÃO
Por conta do relevante lapso temporal da realização 
do procedimento licitatório e as propostas de preços 
apresentadas por todas as licitantes, as mesmas en-
contram se vencidas.

3. DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
Conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça1, 

nos casos em que o desfazimento do processo de 
contratação ocorre antes da homologação do certame 
e da adjudicação do objeto, não há necessidade de 
abertura de prazo para apresentação de contraditório 
por parte dos licitantes. 

4. DA DECISÃO
Ante ao exposto, considerando o poder discricioná-
rio da administração pública, REVOGO o processo 
administrativo nº 5419, Pregão Presencial SRP nº 
01/2023, entendendo que não atende adequadamen-
te ao interesse público, por todos os fatos apresenta-
dos e por não ter sido realizada nenhuma vinculação 
entre os licitantes e a administração pública, mediante 
adjudicação, homologação, ata de registro de preços, 
empenho ou contrato.
Assim, percebendo-se o lapso temporal das propos-
tas apresentadas, por se encontrarem vencidas, e 
buscando a adequação dos interesses da adminis-
tração e, ainda, por razões de interesse público, nos 
termos da legislação vigente, para todos os efeitos.

Iguaba Grande/RJ, 28 de agosto de 2023.

JALES LINS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CHAMADA PÚBLICA 004/2023 -  PROCESSO 
324/2023

 CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PUBLICA DE 
SORTEIO DE LEILOEIRO CREDENCIADO

A Secretaria Municipal de Administração de Iguaba 
Grande, por intermédio da Comissão de Levantamento 
e Avaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis, Úteis 
e Inservíveis, designada pela Portaria n° 3805/2023, 
torna pública a realização de sessão pública para 
sorteio de desempate, nos termos do ítem 5.1 e 5.2 do 
Edital de Chamamento Público para credenciamento 
de leiloeiro oficial, a realizar-se no dia 09/10/2023, as 
09 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Iguaba 
Grande, Auditório, Rodovia Amaral Peixoto, n° 3399, 
km 196, Centro, Iguaba Grande, RJ – CEP: 28960-
000, Tel.: (22)  2624 3275/ 2624 4280/ 2624 4136.
Na forma do ítem 5.3 e 5.4, do referido Edital de 
Chamamento, também serão definidos na sessão 
a ordem dos leiloeiros credenciados para os leilões 
subsequentes, dentro do prazo de validade do 
credenciamento.
Após a realização da Sessão Pública, o resultado do 
sorteio será publicado em até 05 (cinco) dias úteis no 
seguinte site https://iguaba.rj.gov.br/.
Assegura-se a todos os participantes a interposição 
de recurso administrativo sem efeito suspensivo no 
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
publicação do resultado do sorteio na imprensa oficial.

Iguaba Grande 19 de setembro de 2023

Valdeci Pereira da Silva Junior
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 060/2022
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto 
Real.
02 - CONTRATADO: Selles Manutenção e Instalação 
de Rede Elétrica Ltda.
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em 
pauta.
04 - EMBASA/MODALIDADE: Art. 57, II, da Lei 
8.666/1993.
05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3691/2022.
06 - PRAZO: 12 (doze) meses.
07 - VALOR: R$ 969.749,00 (novecentos e sessenta e 
nove mil e setecentos e quarenta e nove reais).
08 - DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2023.

Antônio Sebastião da Silva 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO 
CONTRATO Nº 052/2021
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto 
Real.
02 - CONTRATADO: Phd Serviços de Construções e 
Manutenção Ltda.
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em 
pauta.
04 - EMBASAMENTO: Art. 57, II, Lei 8.666/1993.

05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3045/2021.
06 - PRAZO: 06 (seis) meses.
07 - VALOR: R$ 324.174,42 (trezentos e vinte e quatro 
mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos).
08 - DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2023.

Antônio Sebastião da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 041/2023

O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria 
Municipal de Licitações Compras e Contratos torna 
público que realizará às 10:00 horas, do dia 05 de ou-
tubro de 2023 na Sala de Licitações do Centro Admi-
nistrativo Municipal no Palácio 5 de Novembro à Rua 
Hilário Ettore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 
041/2023 na modalidade Pregão na forma presencial, 
tipo menor preço, objetivando AQUISIÇÃO DE PAPEL 
A4, CAIXA DE ARQUIVO MORTO E COPO DESCAR-
TÁVEL para atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos que são parte integrante do 
Processo Administrativo nº 2135/2023 e APENSOS 
3211/2023 e 3494/2023. O Edital poderá ser retirado 
no portal oficial do município no endereço eletrônico 
https://www.portoreal.rj.gov.br. Para retirada do edital 

na Secretaria de Licitações Compras e Contratos os 
interessados deverão trazer: 1 (uma) resma (500 fo-
lhas) de papel sulfite tamanho A4 branco e documen-
tos de identificação civil. VALOR MÁXIMO ADMITIDO: 
R$ 31.164,01 (trinta e um mil, cento e sessenta e qua-
tro reais e um centavo)

Porto Real, 20 de setembro de 2023.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COM-
PRAS E CONTRATOS

DECRETO N° 2945 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.178.179,96

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso 
das suas atribuições, com fundamento no artigo 41º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e tendo em vista a autorização constante do ar-
tigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 de Dezembro de 
2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 
1.178.179,96 (Um milhão centro e setenta e oito mil 

Câmara Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 142 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 
TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 131 de 31 de agosto de 
2023, publicada em 01/09/2023.

Publique-se e Cumpra-se.
Belford Roxo, 18 de setembro de 2023

ARMANDINHO PENELIS
Presidente


